
INDICAÇÃO No 392/15 

 

    

                 Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

nos termos regimentais, providências urgentes no sentido de 

ser realizada a pintura das faixas de pedestres, de 

rolamento e laterais de todas as vias públicas localizadas 

nos Bairros Jardim Dulce e Parateí. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                 As pinturas das faixas de pedestres, bem 

como das laterais e de rolamento existentes nas vias 

públicas localizadas nos Bairros acima mencionados já se 

encontram desgastadas, não se servindo a importante 

finalidade para as quais foram ali implantadas, qual seja, 

oferecer segurança e tranquilidade às pessoas que trafegam 

pelo local, seja de carro ou a pé. 

 

                É de se ressaltar que com as faixas de 

rolamento praticamente desaparecidas, as chances de 

ocorrerem acidentes é cada vez maior, uma vez que sem uma 

boa visualização os motoristas podem invadir as pistas 

contrárias. 

                

               Pelos motivos expostos acima, visando a 

segurança dos moradores e demais usuários das vias públicas 

localizadas nos Bairros jardim Dulce e Parateí, espera-se o 

pronto atendimento da presente reivindicação. 

 

               Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2015. 

 

 

Adair Teixeira de Souza 

Vereador 

 

 

 

 

 


